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PRO1 OCULISTA 

Ilmo Senhor 

SALVADOR MARTINS TURÍBIO 

Vice Presidente 
da 

Câmara Municipal de Campo Mourão 

Nos termos de legislação em vigor registramos as seguintes sumulas para o 
Projeto de Lei n° 50/2009 - LDO: 

- PRIORIZAR RECURSOS PARA REFORMAR E AMPLIAR O POSTO DE 
SAÚDE DO JARDIM TROPICAL I: 

- PRIORIZAR RECURSOS PARA REFORMAR E AMPLIAR O POSTO DE 
SAÚDE DO JARDIM PAULISTA: 

- PRIORIZAR RECURSOS PARA REFORMAR E AMPLIAR O POSTO DE 
SAÚDE DA VILA CANDIDA; 

- PRIORIZAR RECURSOS PARA CONSTRUIR UM POSTO DE SAÚDE NO 
JARDIM PAULINO; 

- PRIORIZAR RECURSOS PARA REFORMAR E AMPLIAR O POSTO DE 
SAÚDE DO BARREIRO DAS FRUTAS; 

- PRIORIZAR RECURSOS PARA REFORMAR E AMPLIAR O POSTO DE 
SAÚDE DA VILA URUPÊS; 

Pede deferimento, 

DR. ERALDO TEODORO DE OLI EIRA • 
Vereador - Presidente 


